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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAB INETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 2 1512024, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL P IRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerand o o disposto no A rt. 66, item V I, IX , X II da Lei Organ ica do 
M u nicípio d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organ ização e Estrutura Adm inistrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, cria cargos e dá outras p rovidências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q ue 
revogam -se especia lmen te a L ei Mun icipal nv 183/2007 , de 0 2 de J aneiro de 200 7 e a 
Lei Municip a l n1i' 226/200 8 , de 3 0 de D ezembro de 2 008 . 

RESOLVE · 

Art. 1° - Exonerara pedido, GRACYHENY BRITO LIMA DE MORAIS, C PF: 01 2.839.343-
29, do cargo e m Com issão de COORDENAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO, CC-02, da 
Secreta ria M unicipal de D esenvolvim e nto Social e Cidadania/SE.MD ESC, d a Prefeitura 
Municipal de Altos-PI. 

Art. 2• - R evogadas as disposições em contrério, esta PORTARIA entra e m v igor nesta 
dela. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito M unicipal de Altos(P I). em 3 0 de A gosto de 2024 . 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 
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PORTARIA GB-PMA Nº 217/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o d isposto n o A rt . 66, item V I, d a L ei Orgân ica do 
M un icípio de 05 de Abri l de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura A dmin istra tiva d o Poder E xecutiv o do Município 
de Altos do Estado do P iau l , f ixa princlplos. no rmas e diretrizes de G estão, estrutura 
órgãos , cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revo gam-se especialm ente a Lei M un icipal n° 183/2007, de 0 2 d e J aneiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008 . 

R ESOLVE · 

Art. 1º - Nomear, THAfS DE SOUSA ARAÚJO, CPF: 060 .749.463-88 , pa ra sxercer o 
Cargo e m Com issão d e COORDENAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO, C::-02, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidad ania-SEMOESC , enquan to bem 
servir no desem penho de s uas funções da Prefeitura Municipal d e A ltos-PI, Estado d o 
P iauí a té u lterior deliberação. 

Art. 2 º - R ev ogadas as disposições em contrá r io , esta PORTARIA entra e m vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G ab inete do Prefeito Mun icipa l de Altos(PI) , em 02 de Setem bro de 2024 . 
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